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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº           / 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Egrégio Plenário,


[bookmark: _GoBack]O Vereador que a este subscreve requer, ouvida a Casa, e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe providências cabíveis junto ao Órgão Competente, no sentido de que para que SEJA REALIZADA LIMPEZA DA ÁREA ONDE FUNCIONAVA O CANIL NO BAIRRO ITAPUÃ II, RUA PATATIVA ENTRE O NÚMERO 05 E 23.

JUSTIFICATIVA: 

O referido local encontra-se com muito entulho, onde vem ocorrendo foco de ratos e animais peçonhentos.
Considerando a relevância da matéria, solicito atenção especial em atender a esse pleito.
         

Sete Lagoas,22 de janeiro de 2024.
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